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ESTADO DA PARAIBA

PI^FBITURA MUNICIPAL DE RXACHAO DO EACAMARTE

SEXOR DE CONTRAXA^AO

DISPENSA DV00015/2025

FROCaSSC ADMINXSTPATIVO M® .251020DV00015

CONTRATO N=: 001Q5/2025-SDC

TSRMO DE CONTRATO QUE SKTFE 51 C2LEBRAM A PRSFEITURA MOMICIPAL DE RIACKAO
DO BACW-iARTE £ CARLOS ALBERTO DE ARAUJO SOUTO, PARA FORNECIMEMTC COHFOPKE

DISCRIMINADO NESTE IHSTRUMENTO NA FORMA ABATXC:

P'Slo present© insl‘.ruriento de concracc, de urn lado Prefeitura Municipal ds RiachSo do Bacarr,ai-te
Riachac do Eacamarte - PB, CNPJ n® 01.£12.343/0001*70, neste

Prefeico Jose de Arimscea da Silva,
Centro -

- P. Senador Cabral, 397 - Centro

ato representada pelc
residence e dcmiciiiado na Rua Senador Cabral, SW

928.899.214-68, Carteira de Identidade n* 1813266 SSPPB,
do outro lado CARLOS ALBERTO DE ARAUJO SOUTO - RUA ASCENDING TOSCANO DE BRITO, 462

CAMPINA GRANDE - P3, CNPJ n® 4B.050.163/0001*05, doravante aimpiesitence CONTRATADO,

decidirarr. as partes contratantes assinar o presence concraco, o qual se regard pelas clausulas
e condipSes seguintes:

Brasileiro, Casado, Empresario,
PB, CPF n®

doravante sxnplesmente CONTRATANTIS, e
PR331DENTB

Riach^o do Bacairarte

jm.

MEDICI

CIAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este concrato decorre da Dispense de Licitapao n“ DVOOOi5/2f2S, processada nos cermos da Lei
Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Ccanplementar ”123, de 14 de Dezeinbro de 2006;

legisiagSo pertinence, consideradas as alteragSes posterlores das referidaa norroas, 4s qoais
03 contcatantea

0

estSo sujeitos como taunb^ro as clousulas deste contrato.

CIAUSXDIA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presence contrato, cuja lavratura foi devidaiaente autorizada, tern por objeto: Aguisiedo de
jnateriais esportivoa, destinados a escola em tempo integral jos4 tito filho.

0 fornecimenco dever4 ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes e.xpressas .reste
proposta apresentada, especificagoes c4cnicas correspondences, processo de Dispensainstrumento,

de LicitacSo n® DVOOOlS/2025 e inscrugdes do Contracante, documentos esses que ficam fazendo
independence de transcrigSo; e ser4 reaiizadc na formapartes incegrances do presente contrato,

parcelada.

CLAUSULA TEHCEIRA * DO VALOR E PRE?OS:
0 valor total deste concrato, a base do prego proposto, e de .P$ 59.890, 00
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iKIT OE CORDAS DE TRAÇAO 20KIT 900,OGi8

2C 310,00 6.200,00KIT19 KIT DE TATAMES EVA
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Total:; £9.880,00

CaLMJSUlA QUARTA. - DO REAJUSTÄMENTO EM S^TIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inicíalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 20/10/2025,
Após o interregno de um ano, e independenteraente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçAo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de
Preços ao Consumidor Ttoiplo IPCA-IBGE.

Nos reajustes subsequentes.ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, о Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tâo logo seja divulgado o indice definitivo.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto,
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

registro da variaçSo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até ura mês, contado da data do fornecimento da documentação coirorobatória
do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

as partes elegerão novo Índice

O

■ Vìi

CLÁUSULA QUIHTA - DA

As despesas correrão por conta, da seguinte dotaçãOi ,cònst^n^^; do.orçamento vigente:
Recursos hâo Vinculados de Inpostos:

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇAO - 12 361 1004 1017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A
12 361 3001 2029 MANUTENÇÃO Ш5 ATIVIDADES DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO KA ESCOLA -

12 361 3001
EDUCAÇÃO
PDDE - 12 361 3001 2035 KÜTBNÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - OÜTRA3
2055 MUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE - 12 361 3001 ,2057 MANUTENÇÃO DAS

12 365 1004 2157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINOATIVIDADES CUSTEADAS COM RECURSOS FNDE
INFANTIL - COMPLEMENTO VAAT - 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO - 4490.5299 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts, 141 a 146 da Lei 14.133/21/ da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, CMitados do periodo de adii^lemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO S DA VIlâNCIA;
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado,
hipóteses previstas na Lei 14,133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Ccmpra: . ‘ ;
a - Entrega; 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do axerçicip-financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo sgr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 á 114, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBXaGAÇC^S D& аЙТВАЗЗ^^
â - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamsnte realizado,
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respeçtivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e ac«npanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

conç>atibilidade coro o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

que admite prorrogação nas condições e

1.З.Г.

de acordo com as

e - Observar, em

123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÃÇÕBS DO CONTRATADO:
a - Executar devidaioente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual. observância aos prazos estipulados;com



b - Respcnssbilizan-se poi ticdos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária s trabalhista, bem como por rocias as despesas e compromissos assumidos, a quaicuer
tirulo, peranr« seus fornecedores cu terceiros еш razSo da execução do objete contratado;
с - Mantel prepcjsto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, guando da exscucáo do contrato,

que c represente integralmente em todos os seus atos;
Pertnitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados cliretamente ac Contratante ou a terceirca. decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução de contrato, náo excluindo ou reduzindo ossa responsaoilidade
a fiacalizacSo ou о acompanhamento pelo órgão Interessado;
Г - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou env parte, o objeto deste instruir.ento, serr.
o conhecimento e a devida autorização expressa cio Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, cm coapatibilidado coa as obrigações assumidas,
Lüda.5 aa condiçôea üe regularidade e qualificação exigidas no reapectivo processo dc contratação
direta, apresentando ao Contratante oa documentos necessários, sempre que solicitado;

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas ein outras

de toda a execução do contrato, s sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá corqjrovar o cumprimento de.ssa reserva de cargos, com a indicacâo dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, env compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ares. Ii5 a
.23 da Lei 14.133/21.*

d

a

h - Cumprir a

da

especifícas, -cngiaonormas

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado cem a devida ju.stificativa,
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas noÃ, Arts,
extincào, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados O còn.tradit6rio^
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a ,gue ..se^írefeze o!.i_i\çÍ3.o-:I,-do caput, do.Art. 124, da Lei 14.133/21
o Contratado será obrigado a -aoeit-ar-,.
que se fizerem nas contras, dëb;ït^^o
legal,
limite e.stabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

unilateralmence pelo Contratante
124 a 136 e sua

e a ampla

is, acréscimos cu supressões
125, do mesmo diploma

}»’ ou’ supressão poderá exceder o
10-?

■lírenfiúm ●áci¬do valor inicial atualizado do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

da Lei 14.133/21.
05 procedimentos

às di.sposições do Art. 140
pactuadas,
conforme o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado adminístraCivajnente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
aplicadas, na forma, co.ndiçòes,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a
infração administrativa de dar causa à inexecuçào parcial do contrato, quando nào se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5^6 (zero virgula cinco por cento)
aplicada'sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infracÔe.s administrativas previstas no referido Art. 155; à - inçjedimento de licitar e contatar

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
a&riçãOf oelo orazo máximo de três anos, aplicaca ao responsável pelas infrações adjiunistrativâs
prevista’s no.s* incisos IÎ, III, IV, V, VI e VII do caput do referido, Airt. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e -,dçclaração para licitar ou
contratar no âmbito da Adminietraça© RótoUca.di^.caííd^.viadtraça ^'^ès-os entes federativos,
celo prazo mínimo de três anoa' é’râxia».';de''afeis^anQ^q.splubcada.áK>-,‘É®spc»ís pelas infrações
administrativas previstas .■̂● X:u:,..^o,:¿gaput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações VfVi e VIl do caput do
mesmo artigo que justifique^ a"ti^ÂÇ^-«ífe"í(é«âlÍâa^'Âs"-T^râWr qáé a sanção referida no g 4“

156; f - aplicação cumulada^de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicacâo

descontado da primeira parcela do pagamento a que o
contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um. por cento)
guando for o caso, cobrado jiUdicialmente.

155, da Lei 14.133/21 e serãn

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
- advertência aplicada e-:cclusivamente pela

156 a 163,

no

t¿

do referido .Art.

será automaticamenteao Contratado.
ao mes, ou.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMEEN FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais acra.so.s d
náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão dc atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N - VP . I, onde: EM « encargos moratórios; M * número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP * valor da parcela a

e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I -

cagamenco nos termos deste insteunjento, « de.sde que o Contratado
será admitida a compensação financeira.

(TX 100) t 365, sendo TX

ou, na sua falta, um novo Índice
ser paga;

* percentual do IPCA-IBGE acunoilado nos últimos doze meses
adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a comoensaçãc financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado,

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.será adotado, em substituição,



CIÁUSOTA DéCIbCL QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
â - As partes contratantes deverão cun^rir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em rarào deste contrato, independentenœnte de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que juatificaram
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/19.

c - É vedado o compartilhamento ссип terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus entregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de siiboperadores e subcontratados o cirtçrinvento dos deveres da
presente cláusula, permaneqendo integralmente responsável por garantir sua observância.

0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/lB, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fina de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

devem ser mantidos em ambiente virtual

seu

Я

h

1

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

responsabilização, em caso
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
к - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, guando indicado pela autoridade-competente, em especial .a-.^t^ridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de, opiniões técnicas ou recam^dações^, ;edit^as na forma da LGPD.

СЬАШША DÉCIMA QUINTA - DO, .		

Para dirimir as questões decpjjrent^ deste_ partas :^egea. o Foro da Comarca de Ingá.

por estarem de pleno acordo, fòi Íavrado--c? presente -contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

da

horário e registro da finalidade, para efeito de
de eventuais emissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

●. ü
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Ríachao do Bacamarte - PB, 24 de Outubro de 2025.
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